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motivo de irregularidades constatadas, decisões judiciais ou em 
virtude da Lei.
Art. 11º - Cópia da certidão do CAR-PA deverá ser mantida na 
propriedade para efeito de fiscalização.
Art. 12º - O CAR-PA não autoriza exploração florestal e supressão 
vegetal, tampouco constitui prova de posse, propriedade, 
detenção ou ocupação para fins de regularização fundiária.
Parágrafo único - Não será concedido licenciamento de qualquer 
natureza para o imóvel rural que não esteja inscrito no Cadastro 
Ambiental Rural - CAR-PA.
Art. 13º - A SEMA-PA, a qualquer momento, poderá realizar 
análise técnica dos dados informados no CAR-PA, para fins de 
licenciamento ou ordenamento ambiental.
Art. 14º - O Licenciamento Ambiental Rural - LAR de atividades 
agrossilvipastoris, localizadas em propriedades em até cento e 
cinquenta hectares e acima de cento e cinquenta hectares, no 
âmbito do Estado do Pará, é de competência da Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente – SEMA, conforme especificações a 
seguir detalhadas e seus anexos.
Art. 15º - Estão obrigados a cumprir as recomendações desta 
Instrução Normativa, as pessoas físicas ou jurídicas que 
desenvolvam as atividades agrossilvipastoris nas propriedades 
assim definidas no artigo 14º desta IN.
Art. 16º - O Licenciamento Ambiental da Atividade Rural deverá 
obedecer ao disposto na legislação ambiental vigente no que se 
refere ao uso alternativo do solo, Área de Reserva Legal, Área de 
Preservação Permanente e Áreas P    rotegidas.
Parágrafo 1º - O Licenciamento Ambiental Rural - LAR, deverá 
obedecer as seguintes etapas:
I. O interessado com área até cento e cinquenta hectares 
deverá protocolizar a solicitação da Licença Ambiental Rural, 
através do Requerimento (modelo SEMA) e anexar a seguinte 
documentação, em cópia autenticada ou via original:
Cadastro Ambiental Rural – CAR
Declaração de Informação Ambiental – DIA, formulário 
padronizado modelo SEMA e com firma reconhecida em cartório;
Cópias dos documentos de identificação individual e/ou coletiva 
(RG, CPF e Título de eleitor);
Título de propriedade ou documento equivalente;
Certidão de autenticidade expedida pelo órgão fundiário 
competente;
Cadeia dominial completa;
CCIR atualizado;
Certidão atualizada expedida pelo Cartório de registro de Imóveis 
onde a propriedade possui matrícula com averbação da Reserva 
Legal;
Termo de Compromisso de averbação da Área de Reserva Legal 
(modelo SEMA);
Declaração de manutenção de Área de Preservação Permanente 
(modelo SEMA);
Cópia do contrato de arrendamento ou comodato, quando for o 
caso;
Projeto Técnico elaborado por técnico habilitado com a respectiva 
ART e CTDAM válidos;
Procuração atual com poderes específicos para o pleito, quando 
for o caso;
II. O interessado com área acima de cento e cinquenta hectares 
deverá protocolizar a solicitação da Licença Ambiental de 
Atividade Rural, através do Requerimento (modelo SEMA), 
anexar a seguinte documentação em cópia autenticada ou via 
original:
Cadastro Ambiental Rural – CAR
Declaração de Informação Ambiental - DIA, (modelo SEMA) com 
firma reconhecida em cartório;
Documento de identificação (Pessoa Física e/ou Jurídica);
Título de propriedade ou documento equivalente;
Certidão de autenticidade expedida pelo órgão fundiário 
competente;
Cadeia dominial completa;
CCIR atualizado;
Certidão atualizada expedida pelo Cartório de registro de Imóveis 
onde a propriedade possui matrícula com averbação da Reserva 
Legal;
Termo de Compromisso de averbação da Área de Reserva Legal 
(modelo SEMA);
Declaração de manutenção de Área de Preservação Permanente 
(modelo SEMA);
Imposto Territorial Rural - ITR (atualizado);
Mapa de localização/situação geográfica com vias de acesso, em 
formato digital (Arquivo shape);
Mapa da propriedade discriminando cobertura vegetal, recursos 
hídricos, benfeitorias e infra-estrutura, Área de Preservação 
Permanente - APP, proposta para Área de Reserva Legal – ARL, 
Área para Uso Alternativo do Solo – AUAS e Área Desmatada - 
AD e outras áreas em formato digital (Arquivo shape).

Cópia do contrato de arrendamento ou comodato, quando for o 
caso;
Procuração atual com poderes específicos para o pleito, quando 
for o caso;
Projeto Técnico elaborado por técnico habilitado com a respectiva 
ART e CTDAM válidos;
A SEMA, mediante o requerimento de que trata esta Instrução 
Normativa e análise das informações cadastrais, expedirá um 
número de protocolo de Trâmite de Processo de Licenciamento 
da Atividade Rural - LAR.
Após análise da documentação apresentada e Projeto Técnico, 
com as informações georreferenciadas, se aprovada, a SEMA 
expedirá a Licença de Atividade Rural - LAR, mediante a 
assinatura, quando for o caso, do Termo de Compromisso 
de Recomposição da Área de Reserva Legal e das Áreas de 
Preservação Permanente, assim definidos em normas especificas.
Art. 17º - O titular da Licença Ambiental da Atividade Rural que 
não cumprir a legislação ambiental, conforme comprovação 
através de vistoria técnica ou do Laudo técnico do Laboratório 
de Sensoriamento Remoto - LSR da SECTAM, terá sua licença 
suspensa, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
Art. 18º - Constatada alteração da Área de Reserva Legal - 
ARL através do processo da LAR, o proprietário, fica obrigado 
a apresentar o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas 
- PRAD, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
Notificação expedida pela SEMA-PA, sob pena de suspensão da 
análise processual enquanto perdurar a não apresentação do 
referido plano.
Parágrafo único: A SEMA incentivará o licenciamento ambiental 
de propriedades que desejarem efetivar a recuperação e 
recomposição de áreas de reserva legal com déficit de vegetação, 
com essências nativas, regionais e de boa adaptação ao habitat 
local.
Art. 19º - Constatada alteração da Área de Preservação 
Permanente - APP, através do processo da LAR, o proprietário, 
possuidor, detentor ou ocupante do imóvel fica obrigado a 
isolar a área e iniciar processo de recuperação de acordo com a 
legislação em vigor, encaminhando o Plano de Recomposição de 
Áreas Degradadas - PRAD à SEMA-PA no prazo de 30 dias, sob 
pena de suspensão da análise processual enquanto perdurar a 
não apresentação do referido plano.
Art. 20º - As obrigações de recuperação/recomposição da Área 
de Reserva Legal - ARL e/ou da Área de Preservação Permanente 
- APP constarão na certidão de Licença de Atividade Rural – LAR;
Art 21º - Ainda segundo a Instrução, a Sema poderá cancelar ou 
suspender a validade do CAR e da LAR de imóvel envolvido em 
irregularidades; e
Art. 22º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação, e revoga as de nº 01/2003, de 30 de outubro de 
2003, nº 02/2003, de 25 de novembro de 2003 e nº 39/2010, 
de 4 de fevereiro de 2010 e demais disposições em contrário.
Belém,  13 de junho de 2011.
Teresa Lusia Mártires Coelho Cativo Rosa
Secretária de Estado de Meio Ambiente
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R E Q U E R I M E N T O 
P A D R Ã O

1 – OBJETIVO DO PEDIDO

Licença Prévia – LP [   ] Autorização de Funcionamento - AF [   ] Laudo Técnico [   ]

Licença de Instalação – LI [   ] Outorga de Uso dos Recursos Hídricos [   ] Relatório Técnico [   ]

Licença de Operação – LO [   ] Termo ______ [   ] Renovação: __________ [   ]

Licença de Instalação/
Operação - LIO [   ] Analise Físico/Química e Bacteriológica [   ] Juntada ao Processo nº. _ [   ]

Licença de Atividade 
Rural - LAR [   ] Declaração _________________ [   ] Outros: _________ [   ]

2 – PROCESSO

Código atividade 
(Uso da 
SECTAM):

Número de 
documentos 
anexos: 

Número de 
folhas:

3 – IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO/PROPRIEDADE

Nome ou Razão Social / Nome da Propriedade: CNPJ do 
Empreendimento

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Município/UF Fone:

Coordenada Geográfica (sede): Investimento total 
(em R$ e UPF/PA):
R$:

UPF/PA:
Lat: Long:

Atividade Licenciada ou a Licenciar 
(Anexo I):

Unidade de medida 
(Anexo I):

Quantificação:

Número de 
funcionários 
existentes:
 

Área da 
propriedade 
(hectares):

Área construída 
(m²):

Área a construir 
(m²): 

Corpo Receptor: Bacia e Sub-
bacia:

Tipo Captação de Água
 Superficial      Subterrânea      Rede 
Pública

4 – IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO 
EMPRENDIMENTO / PROPRIETÁRIO(s)
Nome ou Razão Social: CPF / CNPJ:

Função / Cargo: RG / Inscrição 
Estadual:

End.: Fone:

E-mail: Celular:

Nome ou Razão Social: CPF / CNPJ:

Função / Cargo: RG / Inscrição 
Estadual:

End.: Fone:

E-mail: Celular:

Nome ou Razão Social: CPF / CNPJ:

Função / Cargo: RG / Inscrição 
Estadual:

End: Fone:

E-mail: Celular:

5 – CONTATOS E CORRESPONDÊNCIA

Nome ou Razão Social: E-mail:

Endereço: Número: Complemento:

Bairro: CEP: Município/UF

Telefone 
Residencial:

Telefone 
Comercial:

Fax: Celular

6 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Nome ou Razão Social:

Nº. do CPF: Nº. do Registro 
no Órgão de 
classe:

Nº. do 
Credenciamento 
/ SECTAM-PA:

Endereço: Complemento:

Bairro: Número:

Município/UF CEP: Fax:

Telefone 
Residencial:

Telefone 
Comercial:

Celular


